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CONSELHO MUNICIPAL DA PESOA COM DEFICIÊNCIA
CMPD DE PIQUET CARNEIRO - CE
REGIMENTO INTERNO

O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - CMPD de Piquet Carneiro - CE, criado pela Lei Municipal nº 4342023, de 02 de maio de 2023, aprovou seu Regimento Interno, pela maioria qualificada de seus membros, nos seguintes termos:

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS 
ARTIGO 1º - O CMPD tem o objetivo de assegurar às pessoas com deficiência, no âmbito do município de Piquet Carneiro, o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais.

PARAGRÁFO ÚNICO - O CMPD, dentro de suas competências, deverá seguir rigorosamente todas as determinações deste Regimento Interno.

CAPITULO II
DAS COMPETÊNCIAS

ARTIGO 2º - O CMPD é um órgão deliberativo das políticas voltadas a assegurar os direitos das pessoas com deficiência no município de Piquet Carneiro – CE.

ARTIGO 3º - Compete ao CMPD:
I- Elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência e propor as providências necessárias à sua completa implementação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recurso financeiro e as de caráter legislativo;
II - Zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
III - Acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura turismo, lazer, urbanismo e outras relativas à pessoa com deficiência;




IV – Acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do município, sugerindo as modificações necessárias à consecução da política municipal para inclusão da pessoa com de deficiência;
V – Zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos da pessoa com deficiência;
VI - Propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência;
VII - Propor e incentivar a realização de campanhas que visem à prevenção de deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência;
VIII – Acompanhar o desempenho dos programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
IX - Manifestar-se dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de entidade particular ou pública quando houver notícias de irregularidades, quando entender cabível, recomendação ao representante legal da entidade;
X - Avaliar anualmente o desenvolvimento da política de ensino especial no município de acordo com a legislação em vigor, visando a sua plena adequação;
XI - Elaborar o seu regimento interno.

CAPÍTULO lII
DA COMPOSIÇÃO

ARTIGO 4º - O CMPD é composto por dez (10) membros titulares e respetivos suplentes, obedecendo a seguinte composição:
I - Cinco representantes da sociedade civil organizada do município de Piquet Carneiro, sendo estes:
 - Um representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Piquet Carneiro.
 - Quatro usuários da Política da Pessoa com Deficiência do município de Piquet Carneiro, escolhidos por votação em Fórum de Usuários .

II - Cinco representantes da organização governamental do município de Piquet Carneiro.
§ 1º - Cada membro titular terá um respectivo suplente com plenos poderes para substituí-lo provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo no caso de vacância da titularidade, observando o limite previsto no artigo 5º deste Regimento Interno.
§ 2º - Caberá ao conselheiro deliberativo estabelecer os critérios para composição do conselho subsequente, observando que a indicação deverá ser presidida de processo de consulta ampla e pública.

ARTIGO 5º - O mandato dos membros do CMPD será de dois anos, permitindo a recondução por mais um período de dois anos.

ARTIGO 6º - Os membros do CMPD serão nomeados pelo chefe do poder Executivo Municipal por portaria, que os empossará.

ARTIGO 7º - Os membros, titulares e suplentes, do CMPD poderão ser substituídos mediante solicitação do órgão ou da instituição que representam dirigida ao Presidente do CMPD, que oficiará ao prefeito do município para formulação de nova nomeação.
$ 1º - Os membros titulares que não poderem comparecer aos eventos e reuniões do CMPD, tem a obrigação de comunicar seus suplentes, bem como ao secretário, em tempo hábil, para que esse possa convocar os respectivos suplentes para substituição.
$ 2º - Será substituído necessariamente o conselheiro titular que:
I - Desvincular-se do órgão da sua representação;
II - Faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativas;
III - Apresentar renúncia ao CMPD, que será lida na sessão seguinte à sua recepção pela mesa diretora;
IV - Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V - For condenado por sentença irrecorrível em razão do crime ou contravenção penal.
$ 3º - A substituição necessária dar- se- á por deliberação da maioria dos membros do CMPD, em procedimento iniciado mediante provocação de membro do CMPD, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.

ARTIGO 8º - A representação de justificativa para as faltas às reuniões previstas no inciso II do $ 2º do artigo 7º deste Regimento Interno deverá ser dirigida ao presidente do CMPD no prazo de três dias úteis anteriores ao evento ou reunião, salvo motivo de força maior posteriormente justificado.

ARTIGO 9º - Perderá o mandato a entidade ou instituição que:
I - Extinguir a base de atuação no município de Piquet Carneiro;
II - Tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade que torne incompatível sua representação no CMPD;
III - Sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.
$ 1º - A perda do mandato da entidade ou instituição dar -se -à por deliberação da maioria dos membros do CMPD, em procedimento iniciado por provocação de membro do CMPD, do ministério público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.
$ 2º - A substituição decorrente da perda do mandato dar -se -à mediante a ascensão da entidade suplente eleita.
$ 3º - Em caso de não haver entidade suplente, o cargo deverá ser considerado vacante e convocada eleição complementar.

ARTIGO 10º - A deliberação sobre aplicação de qualquer penalidade será precedida de votação por maioria simples mais um.

PARAGRÁFO ÚNICO - O Conselho deverá instaurar procedimentos adequados, garantindo a ampla defesa, sendo ouvidos os conselheiros envolvidos e as testemunhas, se houverem, e juntando os documentos, requisitando certidões às repartições públicas e tomando outras providências que se fizerem necessárias.

ARTIGO 11º - As demais competências e atribuições do CMPD, bem como sua organização e funcionamento serão elaboradas e apreciadas pelo plenário deste, observadas as disposições legais. 


Piquet Carneiro- CE, 04 de maio 2023.
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